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A MESA DA CÂMARA MUN CIPAL DE ITAQUAQUECETUBA,no uso das atribu ções que

he são conferidas pelo artigo 18, inciso VIl do Regimento Interno, faz saber que o Plenário
da Edilidade decidiu o seguinte. Art 1º Fica prorrogada a Comissão Especial de Inquérito,
instituída pelo Decreto Leg slativo nº 02, de 19 de abril de 2021, publicado em 19 de abril de

2021, para apurar a prestação de serviços que a Empresa SABESP (Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Pau o) tem oferecido para nossa população,
envolvendo tratamento de água, esgoto, reparosasfáltcos e de passeios públicos, por mais
60 (sessenta) d as. Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário Art
3º Este Decreto Legislat vo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir do dia 25 de agosto de 2021. GAB NETE DA MESA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA em 25 de agosto de 2021. VEREADOR DAV D

RIBEIRO DA S LVA Presidente VEREADOR LUIZ CARLOS DE PAULA COUTINHO
VEREADOR CESAR DINIZ DE SOUZA 1º Secretário 2º Secretário Registrado no

Departamento de Serviços Parlamentares e af'xado no Quadro de Editais, nesta data.
SIMONE BATISTA DA SILVA SANTOS Diretora do Departamento de Serviços
Parlamentares
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